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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração
Superintendência de Licitação e Suprimentos
Diretoria de Compras e Licitações


	LISTA DE VERIFICAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS – LEI Nº 14.133/2021

PROCESSO SEI Nº: _______________________

	Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/2021 para contratação de bens e serviços comuns.
A lista deve ser preenchida como instrumento de transparência e eficiência durante a fase preparatória da licitação para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo.
Na utilização desta lista deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução.



	1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	1.1. Consta o Documento de Formalização da Demanda – DFD (art. 7°, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.1. Consta a justificativa da necessidade da contratação (art. 7°, I, “a”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.2. Consta a descrição sucinta do objeto (art. 7°, I, “b”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.3. Consta a quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual (art. 7°, I, “c”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.4. Consta a estimativa preliminar do valor da contratação (art. 7°, I, “d”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.5. Consta o prazo da contratação (art. 7°, I, “e”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.6. Consta o grau de prioridade da compra ou da contratação (art. 7°, I, “f”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.7. Consta a indicação de vinculação ou dependência com objeto de outra contratação (art. 7°, I, “g”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	1.1.8. Consta a assinatura do responsável requisitante, do diretor administrativo/superintendente (ou equivalente) e acato do titular da Pasta (art. 7°, caput, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	



	2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	2.1. Consta o Estudo Técnico Preliminar – ETP (art. 6º, XX; 18, I, e §§1º a 3º, Lei nº 14.133/2021; art. 7°, II, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	2.1.1. Consta a descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público e a sua melhor solução (art. 18, §1°, I, Lei n° 14.133/2021)? Ideias-chave: Qual o problema a ser resolvido? A resolução do problema é viável técnica e economicamente? Quais as possíveis soluções para o problema? Há possibilidade de execução direta dos serviços? Caso não haja, qual a melhor solução existente no mercado? Porque ela se destaca das demais em termos de economicidade, eficácia e eficiência? O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei n° 14.133/2021).
	
	

	2.1.2. Consta a demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA), sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (art. 18, §1°, II, Lei n° 14.133/2021)? A ausência de previsão deve ser justificada. Caso não tenha sido elaborado o PCA, deverá evidenciar a previsão da contratação nas leis orçamentárias (PPA e/ou LOA). O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.3. Constam os requisitos da contratação (art. 18, §1°, III, Lei n° 14.133/2021)? Ideias-chave: Definir as condições indispensáveis para a solução atender à pretensão contratual, como a indicação da natureza do serviço (se continuado ou não), os padrões mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, os normativos que devem ser observados, dentre outros, além de justificar o emprego dessas condições. O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.4. Constam as estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1°, IV, Lei n° 14.133/2021)? O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei n° 14.133/2021).
	
	

	2.1.5. Consta o levantamento de mercado (art. 18, §1°, V, Lei n° 14.133/2021)? O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Ideias-chave: A escolha da melhor solução deve considerar seu custo/benefício e todo o ciclo de vida objeto (art. 11, I, Lei n° 14.133/2021), como, por exemplo, além dos custos diretos, todos os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores. O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.6. Consta a estimativa do valor da contratação (art. 18, §1°, VI, Lei n° 14.133/2021)? A estimativa do valor da contratação deverá estar acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. Ideias-chave: Não se trata de realização de efetiva pesquisa de preços para composição do preço referencial, mas sim de estimativa simplificada para se identificar o valor aproximado para a licitação. O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei n° 14.133/2021).
	
	

	2.1.7. Consta a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, §1°, VII, Lei n° 14.133/2021)? O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.8. Constam as justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1°, VIII, Lei n° 14.133/2021)? A regra é a divisão do objeto da licitação no máximo de itens possível. O agrupamento de itens deve ser justificado. Ideias-chave: Avaliar se é tecnicamente viável e economicamente vantajoso parcelar a aquisição ou serviço, com vistas a ampliar a disputa e aumentar a participação de licitantes. Observação: Atentar-se ao disposto no art. 40, §§2º e 3º, Lei nº 14.133/2021, na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras. O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei n° 14.133/2021).
	
	

	2.1.9. Consta o demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, §1°, IX, Lei n° 14.133/2021)? É preciso listar quais os resultados pretendidos com a contratação. A contratação deve corresponder, de forma direta ou indireta, às atribuições do órgão. O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.10. Constam as providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (art. 18, §1°, X, Lei n° 14.133/2021)? Ideias-chave: Identificar os recursos materiais, humanos e processos organizacionais que serão fundamentais para a continuidade do negócio. O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.11. Constam as contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1°, XI, Lei n° 14.133/2021)? Ideias-chave: Deverá ser apontado se a contratação em questão se correlaciona com outra, ou ainda se esta depende da realização de outra contratação para que seus objetivos sejam alcançados. O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.12. Consta a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, §1°, XII, Lei n° 14.133/2021)? O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).
	
	

	2.1.13. Consta o posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina e sobre a viabilidade técnica e econômica da contratação, atestando que a solução escolhida é a que melhor adequa ao problema a ser solucionado (art. 18, §1°, XIII, Lei n° 14.133/2021)? O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei n° 14.133/2021).
	
	

	

	3. ANÁLISE DE RISCOS
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	3.1. Consta o Mapa de Riscos (art. 18, X, Lei nº 14.133/2021; art. 3º, §7º, IN SEMAD nº 5/2022; art. 7°, XVIII, “h”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	

	4. TERMO DE REFERÊNCIA
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	4.1. Consta o Termo de Referência (art. 6º, XXIII; 18, II, “a”; e 40, §1º,  Lei nº 14.133/2021; art. 7°, III, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	4.2. Consta a definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (art. 6º, XXIII, “a”, Lei nº 14.133/2021)? 
	
	

	4.3. Consta a fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas (art. 6º, XXIII, “b”, Lei nº 14.133/2021)? A fundamentação da contratação é a apresentação da necessidade a ser suprida (problema a ser resolvido) e a respectiva solução escolhida para atendê-la.
	
	

	4.4. Consta a descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (art. 6º, XXIII, “c”, Lei nº 14.133/2021)? É muito importante que o gestor considere o ciclo de vida do objeto, a partir dos seguintes conjuntos de custos: (I) custos de aquisição, formados pelo preço de compra e outros custos específicos, tais como instalação, infraestrutura e treinamento, se houver; (II) custos de operação, como por exemplo, consumo de água, energia, geração de resíduos e despesas fixas, se houver; (III) externalidades – reflexos da contratação na sociedade; etc.
	
	

	4.5. Constam os requisitos da contratação (art. 6º, XXIII, “d”, Lei nº 14.133/2021)? São requisitos, tais como: especificações técnicas do objeto, subcontratação, consórcio, os critérios de sustentabilidade, os normativos que devem ser observados e que a solução contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mediante competição.
	
	

	4.6. Consta o modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (art. 6º, XXIII, “e”, Lei nº 14.133/2021)? Deve contemplar: a) descrição da dinâmica do contrato; b) método para quantificar os serviços demandados ao longo do contrato; c) definição do formato e do conteúdo dos instrumentos formais de solicitação, cronograma, acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, quando cabível; d) forma de transferência de conhecimentos.
	
	

	4.7. Consta o modelo de gestão do contrato, quando cabível, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade (art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº 14.133/2021)? Importante definir as atribuições e rotinas de fiscalização. Trazer também a forma de comunicação entre Contratante e Contratada, e ainda as hipóteses de sanção, glosa e rescisão contratual, assim como as garantias contratuais, forma de recebimento do objeto, etc.
	
	

	4.8. Constam os critérios de medição e de pagamento (art. 6º, XXIII, “g”, Lei nº 14.133/2021)? Descrever os critérios de medição, bem como será a forma, o prazo e condições de pagamento, e índice de reajuste, quando houver contrato.
	
	

	4.9. Constam a forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 6º, XXIII, “h”, Lei nº 14.133/2021)? O item em questão se refere ao enquadramento legal e justificativa quanto ao critério de julgamento (menor preço ou maior desconto) e a modalidade (pregão). É possível, ainda, utilizar dos instrumentos auxiliares previstos na referida Lei, conforme o caso.
	
	

	4.10. Constam as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (art. 6º, XXIII, “i”, Lei nº 14.133/2021)?
	
	

	4.11. Consta a adequação orçamentária (art. 6º, XXIII, “j”, Lei nº 14.133/2021)?
	
	

	4.12. Constam as obrigações do Contratante?
	
	

	4.13. Constam as obrigações do Contratado?
	
	

	4.14. Consta a declaração de que foi observada, na definição do objeto, a Lei nº 9.645/2015, que institui o Programa Licitação Sustentável no âmbito do Município de Goiânia?
	
	

	4.15. Consta a aprovação do titular da pasta, mediante acato e/ou assinatura no Termo de Referência?
	
	

	
	5. MATRIZ DE RISCOS
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	5.1. Consta a matriz de riscos, quando for o caso (art. 6º, XXVII; 22; 103, Lei nº 14.133/2021; art. 7°, XV, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	





	6. PESQUISA DE PREÇOS
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	6.1. Consta a pesquisa de preços (art. 18, IV, Lei nº 14.133/2021; art. 7°, IX, IN TCMGO nº 9/2023)? No caso de aquisição de bens e contratação de serviços em geral, os preços unitários obedecerão aos preceitos do § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como o disposto na  IN SEMAD nº 001/2022.
	
	

	6.2. Consta a Justificativa do Preço Referencial (art. 5º, caput, IN SEMAD nº 001/2022)?
	
	

	6.3. Consta a Planilha de Formação de Preço Referencial (art. 5º, §§3º e 4º, IN SEMAD nº 001/2022)?
	
	

	6.4. Consta a Planilha de Exclusão de Preços (art. 5º, §§3º e 5º, IN SEMAD nº 001/2022)?
	
	

	6.5. Se for o caso de contratação de locação de máquinas, equipamentos e veículos, consta a avaliação técnica quanto à metodologia de composição do custo (e futura medição) (art. 7°, IX, “d”, IN TCMGO nº 9/2023)? A metodologia do custo (e futura medição) deve indicar se é horária e/ou mensal, além da composição dos custos unitários de cada item, com detalhamento dos valores e dos parâmetros de cada parcela (depreciação, remuneração de capital, combustível, manutenção, seguros e impostos, entre outras).
	
	

	6.6. Constam o Pedido de Compra e a Estimativa de Preço do Pedido, elaborados no sistema COMPLETE, com especificações e valores de acordo com o Termo de Referência, orçamento estimado e demais documentos do processo, e assinados pelo ordenador de despesas?
	
	

	

	7. VERIFICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	7.1. Consta a declaração emitida pelo contador que indique a existência de saldo orçamentário suficiente, da reserva orçamentária e, conforme inciso I do art. 16 Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes (art. 7°, XIII, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	7.2. Consta a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, conforme inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), se atentando, ainda, aos arts. 15 a 17 da mesma Lei subsequentes (art. 7°, XIV, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	7.3. Consta a indicação da rubrica orçamentária disponível para suportar a despesa, de acordo com o preço indicado no orçamento estimado (art. 18, caput, Lei nº 14.133/2021)?
	
	

	7.4. Consta a Solicitação de Desembolso Financeiro, se for o caso, devidamente autorizada pelo órgão municipal de finanças e assinada pelo ordenador de despesas, com indicação do valor total estimado (art. 29, Decreto n° 173/2024 e art. 7º, XIV, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	



	8. OUTROS DOCUMENTOS
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	8.1. Constam documentos que demonstrem o atendimento aos incisos III, VII, VIII, IX, X e XI do art. 18, caput, da Lei nº 14.133/2021, caso esses incisos não venham a ser atendidos em outra peça da fase preparatória do processo licitatório (exemplo: termo de referência, etc.) (art. 7º, XVIII, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.2. Consta motivação circunstanciada acerca da exigência ou não de garantia de proposta, conforme art. 58 da Lei nº 14.133/2021 (art. 7º, XVIII, “g”, “4”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.3. Consta motivação circunstanciada acerca da da aplicação ou não das disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (art. 7º, XVIII, “g”, “5”, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.4. Consta o decreto de nomeação de agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, com regras relativas à sua atuação previstas em regulamento (art. 8º, Lei nº 14.133/2021; art. 4º a 10, Decreto nº 963/2022); art. 7º, XVI, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.5. Consta parecer técnico, se for o caso (art. 7º, XXI, IN TCMGO nº 9/2023)? A depender da especificidade do objeto pretendido é impositiva a necessidade de parecer técnico. Por exemplo: caso o objeto pretendido envolva aquisições de materiais lógicos, serviços e equipamentos de tecnologia da informação (TI), bem como a aquisição e/ou desenvolvimento de softwares é necessário apresentar o parecer técnico da SICTEC, de acordo com o Decreto nº 834, de 29 de janeiro de 2021, ou caso o objeto pretendido envolva o uso da logomarca do órgão, da prefeitura ou do convênio, ou ainda a imagem do brasão do Município de Goiânia, é necessário apresentar o parecer da SECOM sobre a conformidade com o Manual de Identidade Visual da Prefeitura de Goiânia, estabelecido na Lei nº 9.242, de 12 de março de 2013.
	
	

	8.6. Consta documento que fundamente a opção de utilização dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 e detalhados nos arts. 79 a 88 da Lei nº 14.133/2021 (credenciamento, pré-qualificação, procedimento de manifestação de interesse, sistema de registro de preços, registro cadastral) (art. 7º, XIX, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.7. Consta manifestação preventiva (parecer) da Controladoria Geral do Município, se for o caso, respaldada pelo inciso II do art. 169 da Lei nº 14.133/2021 (art. 7º, XXII, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	

	8.8. Se for o caso, consta a cópia do convênio e aditivos (caso a data do convênio esteja expirada)?
	
	

	8.9. Se for o caso, consta a cópia dos documentos relativos à Emenda Impositiva Municipal, Estadual ou Federal?
	
	



	9. MINUTA DO EDITAL, CONTRATO E DEMAIS ANEXOS
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	9.1. Consta a minuta do edital, contrato, ARP (se for o caso) e demais anexos (art. 18, V e VI; 25, Lei nº 14.133/2021; art. 7º, XVII, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	



	10. ANÁLISE JURÍDICA
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	10.1. Consta a análise jurídica da íntegra do processo feita pela Procuradoria Geral do Município (art. 53, Lei nº 14.133/2021; art. 7º, XX, IN TCMGO nº 9/2023)?
	
	



	11. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

	11.1. Consta ato da autoridade competente que determine a divulgação do edital de licitação, devidamente motivado e analisado sob a ótica da oportunidade, da conveniência e da relevância para o interesse público (art. 53, §3º, Lei nº 14.133/2021; art. 7º, XXIII, IN TCMGO nº 9/2023)?
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